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COMISSÃO DE GESTÃO DO TELETRABALHO  

Extrato da Ata da 4° reunião – 2023 

1) IDENTIFICAÇÃO: 
 

Data/Hora/Local da Reunião: 
14/12/2023 – 14hs – Online. 

 

Participantes (Membros): 
SECGP – Fernando Celso Torres 

SECGP – Vivian Wolff de Liz 

 

Pauta/Finalidade: 
Análise de como foi o teletrabalho no ano de 2023 e as perspectivas para 2024. 

2) DEBATE: 

1. O Presidente da Comissão iniciou a reunião com a divulgação dos dados do 

ano de 2023, no qual houve a movimentação de 214 PAD’s referentes aos relatórios 

de servidores em Teletrabalho; 

2. Foi mencionado que, conforme a Portaria n.º 103/2023, os relatórios têm 

como objetivo descrever “os resultados alcançados, os cursos de capacitação 

realizados, eventuais dificuldades verificadas e quaisquer outras situações detectadas 

que possam auxiliar no desenvolvimento do teletrabalho, à chefia imediata”; 

3. De modo geral, analisado os relatórios, conclui-se que a modalidade de 

teletrabalho foi, em regra, produtiva e com ampla maioria de aceitação, tendo em vista 

os avanços apresentados, em temas como: produtividade; comunicação geral; 

interação entre os colegas da unidade; níveis de estresse; comunicação com a chefia; 

falta do relacionamento presencial; mudanças e adaptações; etc. 

4. Por fim, para o próximo ano, a servidora Vivian trouxe sugestões de propostas 

de aprimoramento das formas de acompanhamento.  

3) DELIBERAÇÕES: 

Assuntos 

Ao final dos debates, ficou deliberado que a Comissão irá propor modelos de 

planilhas, com relatórios de produtividade, bem como um aprimoramento da 

organização da rotina de teletrabalho aos servidores. 

4) ENCERRAMENTO:  

Concluídos os trabalhos, eu, FERNANDO CELSO TORRES, Presidente da 

Comissão de Gestão do Teletrabalho, lavrei a presente ata que, conforme deliberado, 

será publicada na Intranet e seu extrato será publicado na página de Internet deste 

Tribunal. 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/12/2023 13:10:58
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